
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO ESPERA-MG 
CNPJ: 24.179.665/0001-72 

PRAÇA DA PIEDADE, 36, CENTRO, RIO ESPERA/MG 
CEP: 36.460-000 - TELEFONE: (31) 3753.1115 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 67/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 40/2023. 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 

1 – PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE RIO ESPERA/MG, por intermédio de sua Pregoeira, Sra. Amanda de 
Cássia da Cruz, nomeada pela Portaria nº 01/2023, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 40/2023, a 
fim de selecionar proposta objetivando a contratação de pessoa jurídica especializada para 
prestação de serviço de transporte escolar , mediante a locação de veículo com condutor, 
fornecimento de combustível, manutenção preventiva e corretiva, conforme determina a 
legislação de trânsito em vigor, para atendimento das demandas da Secretaria de Educação, 
em conformidade com o especificado no TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I deste edital. 
 
A abertura da sessão será às 09hs00min (nove horas) do dia 20 de julho de 2023, quando serão 
recebidos os envelopes de “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”, relativos à licitação, bem 
como credenciados os representantes interessados. 
 
O procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei Federal nº 10.520/2002, 
subsidiariamente à Lei de Licitações n° 8.666/93, com suas posteriores alterações, bem como, às 
normas do presente Edital. 
 

2 – OBJETO 
 
2.1 - Constitui objeto deste certame a futura contratação de pessoa jurídica especializada para 
prestação de serviço de transporte escolar, mediante a locação de veículo com condutor, 
fornecimento de combustível, manutenção preventiva e corretiva, conforme determina a 
legislação de trânsito em vigor, para atendimento das demandas da Secretaria de Educação, 
de acordo com o TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I do edital. 
 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar da presente licitação interessados que atendam a todas as condições do 
presente edital, que sejam do ramo pertinente ao objeto desta licitação. 
 
3.2 – Licitantes interessados deverão apresentar fora dos envelopes, no 
ato inicial do certame: 
 
I) DECLARAÇÃO; 
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(Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ sob o n° ___________/_____-__, com sede na 
____________(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que, na presente data, cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, em obediência ao art. 4º, inc. VII da Lei nº 10.520/02. 
Local – data ___/____/______ 

(a)_________________________________________ 
Assinatura e identificação do declarante 

 
II) CREDENCIAMENTO (ANEXO IV); 
 
III) CÓPIA DA CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF do credenciado; 
 
IV) CÓPIA DO ATO CONSTITUTIVO/CONTRATO SOCIAL, COM A ÚLTIMA 
ALTERAÇÃO, SE HOUVER. 
 
3.3 - No caso de credenciamento, referente ao dirigente, sócio ou proprietário da empresa 
proponente, também deverá ser apresentado o respectivo estatuto ou contrato social, e a última 
alteração estatutária ou contratual, se houver, no qual sejam expressos os poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 

4 - ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
4.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação” deverão ser indevassáveis, 
devidamente fechados e entregues à Pregoeira, na sessão pública de abertura deste certame, 
conforme endereço, dia e horário especificados abaixo, bem como, deverão indicar em sua parte 
externa e frontal os seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO ESPERA – MG 
ENDEREÇO PRAÇA DA PIEDADE, 36, CENTRO 
ENVELOPE N° 01 “PROPOSTA COMERCIAL” 
PROCESSO Nº 67/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 40/2023 
ABERTURA DIA: 20/07/2023 –09hs00min 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO ESPERA – MG 
ENDEREÇO PRAÇA DA PIEDADE, 36, CENTRO 
ENVELOPE N° 02 “DOCUMENTAÇÃO” 
PROCESSO Nº 67/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 40/2023 
ABERTURA DIA: 20/07/2023 –09hs00min 

 
5 - DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
5.1 - Será vedada a participação de licitante com falência decretada ou impedida por lei. 
 
5.2 - Não poderão participar do presente certame licitantes declarados inidôneos ou impedidos de 
participar de licitações ou contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
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5.3 - Não será permitida a participação nesta licitação de consórcios juridicamente formados ou 
em formação, ou de grupos de empresas. 
 
5.4 - Não poderá participar da execução do objeto, servidor ou dirigente do Município. 
 

6 - PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE N° 01 
 
6.1 - Proposta de preços em uma via, assinada pelo licitante ou procurador em todas as suas folhas, 
digitada e impressa em papel preferencialmente timbrado, redigida em linguagem clara, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, conforme ANEXO III. 
 
6.2 - Prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contendo os valores com 
no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula. 
 
6.3 – A proposta deve conter o nome da empresa, o número do CNPJ e o endereço completo 
contendo: telefone, e-mail e/ou outro mecanismo para contato. 
 
6.4 - A proposta deve conter o número do Pregão e do Processo Licitatório. 
 
6.5 - A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada do objeto. 
 

7 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1 - Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o TIPO MENOR PREÇO 
POR ITEM. 
 
7.2 - Às proponentes licitantes que apresentarem a proposta de menor preço obtido através do 
maior desconto, as licitantes com propostas de preços até 10% (dez por cento) superior àquela, 
ou quando não houver pelos menos 3 (três) proponentes com ofertas nas condições definidas 
anteriormente, ás Autoras das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), será dada a 
oportunidade de oferecerem novos lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, 
objetivando a obtenção da melhor proposta, conforme disposto nos incisos VIII e IX, do art. 4°, 
da Lei Federal n° 10.520/02. 
 
7.3 - Após a abertura das propostas, será determinada disposição de lances verbais dos 
representantes das licitantes, em ordem de “maior lance para menor lance”, onde poderá ser 
permitido o uso telefônico, mediante autorização da Pregoeira, para o licitante eventualmente 
entrar em contato com responsável da licitante, objetivando melhor lance no tempo determinado 
pelo Pregoeiro. 
 
7.4 - Durante os lances verbais poderá o Pregoeiro fixar o importe/percentual mínimo de cada 
lance, a fim de vedar lances sucessivos de valores ínfimos de redução, atendidos os princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade que exigirem o caso. Poderá, ainda, autorizar o uso de telefone 
celular em tempo mínimo, para contato do representante com a empresa. 
 
7.5 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades constantes deste edital. 
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7.6 - Os lances inexequíveis serão descartados após sua efetiva comprovação. 
 
7.7 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada à proponente 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste edital, pelo Prefeito Municipal. 
 
7.8 - Poderá ser deliberado pelo Pregoeiro a possibilidade de saneamento de falha sem favor do 
licitante, desde que não promova situações de favorecimento ilícito ou omisso, mas sim de 
economia nas contratações. Todavia a que considerar que as empresas apresentarão suas correções 
e todas as comprovações exigentes do Edital. 
 
7.9 - No caso de saneamento de falhas poderá ser efetuada diligência no certame, ou mesmo 
abertura de prazo estipulado pelo Pregoeiro, onde deverão ser registrados os fatos em ata. 
 

8 - DOCUMENTAÇÃO - (ENVELOPE N° 2) 
 
8.1 – O envelope com a documentação deverá conter: 
 

• Cópia da Cédula de Identidade e CPF dos proprietários da licitante; 
• Cópia do Contrato Social com última alteração se for o caso, ou Contrato Social 

Consolidado; 
• Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, 

impressa/baixada da Receita Federal com prazo não superior a 180 dias de abertura 
deste certame; 

• Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal; 

• Certidão Negativa de Débitos relativos ao Tributos Federais e à dívida ativa da 
união, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais previstas nas alíneas “a” a “d” 
do parágrafo único do art. 11 da lei nº 8.212/91; 

• Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do 
licitante; 

•  Certidão negativa perante a Justiça do Trabalho; 
• Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, emitida, no máximo, 180 (cento e oitenta dias) dias antes da 
data fixada para abertura da licitação; 

• Declarações contidas no anexo V do edital; 
• Declaração de Micro Empresa e/ou Empresa Pequeno Porte, se for o caso – ANEXO 

VI. 
 
 
Observação: Os documentos acima elencados poderão ser apresentados por cópias devidamente 
autenticadas por Cartório Competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda, por 
cópias não autenticadas, desde que apresentadas as originais para conferência, exceto os 
documentos de autenticidade eletrônica/Internet. 
 

9 - RECURSOS E IMPUGNAÇÃO 
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9.1 - Os recursos atenderão ao contido no inciso XVIII da Lei nº 10.520/02 e suas alterações 
posteriores.  
 
9.2 - Os recursos deverão ser por escrito, fundamentados e dirigidos à Pregoeira, por intermédio 
da Comissão de Pregão, no prazo de 03 (três) dias do ato a ser impugnado e protocolados na Sala 
da Secretaria da Prefeitura Municipal de Rio Espera/MG. 
 
9.3 - Eventual impugnação de edital deverá ser fundamentada e dirigida à Pregoeira, por 
intermédio da Comissão de Pregão, no prazo especificado na Lei Federal nº 8.666/93, com suas 
posteriores alterações e, protocolada na Sala da Secretaria da Prefeitura Municipal de Rio 
Espera/MG.  
 

10 - CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
10.1 - A Licitante que convocada pela Administração, ao passar 48 (quarenta e oito horas) após 
regularmente convocada, não fizer o comparecimento para assinatura do Contrato, ensejará a 
aplicação da multa e sanções previstas deste Edital. 
 
10.2 – A Licitante a ser contratada DEVERÁ apresentar os documentos abaixo descritos 
no ato da assinatura do contrato: 
 
a) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação do condutor do veículo; 
 
b) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) em dia; 
 
c) Apresentar atestado de boa saúde do motorista que será o condutor do veículo; 
 
10.3 - O Contrato de prestação de serviços a ser firmado em decorrência desta licitação poderá 
ser rescindido a qualquer tempo independente de notificações ou interpelações judiciais ou 
extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, ambos da 
Lei n° 8.666/93. 
 

11 - DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1 - A Prefeitura Municipal de Rio Espera/MG, através de representante da Secretaria de 
Educação, fará fiscalização no presente contrato e registrará todas e quaisquer ocorrências que 
por ventura venham a ocorrer. 
 

12 – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
12.1 - A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com a ordem de serviços e orientações 
da Administração Municipal.  
 
12.2 – A licitante a ser contratada deverá disponibilizar um número de telefone para contato direto 
do Município.  
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12.3 - O contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá vigência até a data de 31.12.2023, 
podendo ser analisada a possibilidade de prorrogação, desde que haja acordo entre as partes, e 
obedecidas todas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, com suas posteriores alterações. 
 

13 - FATURAMENTO E PAGAMENTO  
 
13.1 - O faturamento será efetuado mensalmente, com pagamento em até 30(trinta) dias 
subsequentes à prestação dos serviços, mediante cheque nominal diretamente no Setor de 
Tesouraria desta Prefeitura ou depósito em conta de titularidade do vencedor no certame. 
 
13.2 - Todo pagamento será efetuado após emissão de competente nota fiscal, devidamente 
preenchida, não podendo conter erros ou rasuras. 
 
13.3 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão por conta das dotações 
orçamentárias do exercício de 2023, descritas a seguir: 
 
02.03.01.12.361.0004.2.0013.33.90.39 - SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

14 – PENALIDADES 
 
14.1 - Pela inexecução total ou parcial da obrigação assumida, o Município poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, isolada ou cumulativamente: 
 
I - Advertência por escrito; 
II - Multa diária no valor de 0,5% (meio por cento) do valor do total estimado contratado, pela falta 
da prestação dos serviços; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Rio Espera/MG, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição. 
14.2 - As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas juntamente com a 
multa, nos termos do artigo 87, §2º da Lei 8.666/93. 
 
14.3 - As penalidades previstas neste certame poderão deixar de ser aplicadas, total ou 
parcialmente, a critério do Prefeito Municipal, se entender a justificativa apresentada pela 
Contratada como relevante. 
 

15 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO  
 
15.1 - Os valores constantes da referida contratação poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do 
art. 65, II “d” da Lei Federal n° 8.666/93 e as referidas solicitações deverão vir acompanhadas de 
comprovação da superveniência do fato imprevisível ou previsível.   
 

16 – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
16.1 – Para os fins do disposto neste edital a expressão Pequena Empresa serve para se referir à 
Microempresa e à Empresa de Pequeno Porte, definidas no art. 3° da Lei Complementar Federal n° 
123/06, cuja condição deverá ser comprovada durante o credenciamento do Pregão Presencial. 
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16.2 - Para o exercício do direito de preferência de contratação, no pregão, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
 
16.2.1 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito; 
 
16.2.2 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias; 
 
16.2.3 - Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor;  
 
16.2.4 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante habilitado e declarado 
vencedor; 
 
16.2.5 - Após a apuração da menor proposta válida, observada a classificação das propostas até o 
momento, será assegurado às Pequenas Empresas o direito de preferência à contratação; 
 
16.2.6 - O pregoeiro convocará a Pequena Empresa detentora da proposta de menor valor dentre 
aquelas cujos valores sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores em relação ao valor 
apresentado pelo proponente declarado vencedor, para que apresente nova proposta de preço inferior 
ao valor da melhor oferta inicial, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de 
preferência; 
 
16.2.7 - Realizada nova oferta de preço inferior, nos termos do sub item anterior, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade desta, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito; 
 
16.2.8 - Sendo aceitável a nova oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação da Pequena Empresa que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias, observando o seguinte: 
 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será 
assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis para sua regularização pelo licitante, prorrogável 
por igual período, com início no dia em que proponente for declarado vencedor do certame, 
observado o disposto no art. 110 da Lei Federal n° 8.666/93; 

 
b) A regularização da documentação fiscal, conforme disposto na alínea anterior, deverá ser 

efetuada mediante a apresentação das respectivas certidões negativa de débito ou positiva com 
efeito de negativa no prazo estipulado na alínea a deste sub item; 

 
c) O prazo para regularização dos documentos mencionados na alínea b deste sub item não se 

aplica aos documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica e econômico-
financeira e ao cumprimento do disposto no art. 7º, XXIII, da Constituição Federal; 

 
16.2.9 - Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, a Pequena Empresa será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 
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16.2.10 - Se a Pequena Empresa não apresentar proposta de preço inferior ao valor da proposta ofertada 
pelo proponente vencedor ou não atender às exigências de habilitação, após o decurso do prazo 
estipulado na alínea “a” do sub item 16.2.8  deste edital, o pregoeiro convocará as Pequenas Empresas 
remanescentes, se for o caso, que estiverem na situação de empate a que se refere o sub item 16.2.6  
deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
16.2.11 - Caso não haja Pequena Empresa dentro da situação de empate ou não ocorra a apresentação 
de proposta de preço inferior ao valor ofertado pelo proponente vencedor ou não sejam atendidas as 
exigências documentais de habilitação, transcorrido o prazo estipulado no sub item 16.2.8  deste edital, 
se for o caso, o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao licitante originalmente declarado 
vencedor; 
 
16.2.12 - Após a aplicação do critério de desempate se houver o pregoeiro poderá negociar com o 
autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço; 
 
16.2.13 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 
16.2.14 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
 
16.3 -O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido 
apresentada por Micro/Pequena Empresa. 
 

17 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1 - A Proponente que vier a ser vencedora, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor estimado do contrato. 
 
17.2 - Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação regedora, 
em especial a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal n° 10.520/02. 
 
17.4 - O Prefeito Municipal (ou outra autoridade, por delegação) poderá revogar a presente 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93 c/c 
10.520/02, não cabendo às licitantes direito à qualquer indenização, na forma do princípio da 
autotutela em conformidade com as Súmulas 346 e 473 do STF. 
 
17.5 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração das propostas ou pela 
apresentação de documentação referente à presente licitação. 
 
17.6 - Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos documentos e 
propostas, depois de apresentados, sendo que, caso seja impossível o comparecimento do 
representante, será permitido o envio dos envelopes e documentos de credenciamento. 
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17.7 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento dos 
documentos de habilitação e classificação, este prazo será reaberto exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
17.8 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 
17.9 - Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, nos horários de 08:00 às 
16:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Rio Espera, na Praça da Piedade, 36, Centro, Rio 
Espera/MG. 
 
17.10 - Na hipótese de não haver expediente na Prefeitura Municipal no dia da abertura da 
Presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 
horário, anteriormente estabelecido. 
 
17.11 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
17.12 - É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
17.13 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito garantido de 
fornecimento dos produtos. 
 
17.14 - Esta licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia 
e a seleção da proposta mais vantajosa para a municipalidade. 
 
17.15 - Extrato do Edital de Pregão Presencial será divulgado na imprensa oficial. 
 
Rio Espera, 06 de julho de 2023. 
 

____________________________________ 
AMANDA DE CÁSSIA DA CRUZ 

Pregoeira Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Processo Licitatório nº 67/2023. 
Modalidade: Pregão Presencial nº 40/2023. 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 

1. DO OBJETO 
 
O presente documento tem por objetivo estabelecer condições gerais que orientarão o processo 
licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para a contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestação de serviço de transporte escolar rural, mediante a locação de 
veículo com condutor, fornecimento de combustível, manutenção preventiva e corretiva, 
conforme determina a legislação de trânsito em vigor, em atendimento às demandas da 
Secretaria de Educação de Rio Espera – MG. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO SERVIÇO 
 
2.1. É obrigação legal do município a oferta de transporte escolar rural para os alunos da rede 
municipal de educação e, por meio de convênio com o Estado de Minas Gerais, o transporte de 
alunos da rede estadual de educação. Assim sendo, e como a frota do município não é suficiente 
para atender à demanda, faz-se necessária a terceirização do serviço em algumas rotas. Ao longo 
do ano letivo, foram abertas turmas de ensino regular na Escola Estadual Monsenhor Francisco 
Miguel Fernandes, cujo horário de término é diferente do horário das turmas do tempo integral 
desta escola e das demais escolas do município. Por esse motivo, novas rotas precisaram e é 
possível que outras precisarão ser traçadas ao longo do ano, de tal forma a atender 100% dos 
alunos que do transporte escolar necessitam. 
 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1. A presente contratação será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade de 
Pregão Presencial, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e, subsidiariamente, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e pelas condições e exigências 
estabelecidas em Edital. 
 

4. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
 
4.1. Licitação é o procedimento administrativo formal em que a Administração convoca, 
mediante condições estabelecidas em ato próprio (edital), empresas interessadas na apresentação 
de propostas para o oferecimento de bens e serviços. O ordenamento brasileiro, em sua Carta 
Magna (art. 37, inciso XXI), determinou a obrigatoriedade da licitação para todas as aquisições 
de bens e contratações de serviços e obras realizados pela Administração no exercício de suas 
funções. A Lei Federal nº 8666/93, a Lei Federal 10.520/2002 e o Decreto nº 3.555/2000 
estabelecem normas gerais sobre licitações e contratos. 
4.2. A Lei Federal 10.520/2002 e o Decreto nº 3.555/2000 estabelecem a modalidade de Pregão 
Presencial como instrumento para contratação do objeto demandado pela Administração no caso 
em tela. 
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4.3. A escolha da modalidade de Pregão Presencial para a realização deste processo licitatório 
justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais 
vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de reduzir preços durante 
o próprio processo de escolha. 
 
5 - SERVIÇO A SER EXECUTADO – PORMENORIZADO. 
 

Item 
Unidade 
de 
medida 

Descrição do serviço 
Quantidade 
estimada de km 
para seis meses 

Valor unitário 
do dia 

Valor Total 
do serviço 

1 Km 

Prestação de serviço de transporte escolar 
rural, sob forma de fretamento, com 
fornecimento de veículos convencionais, 
para 4 (quatro) passageiros, abastecidos 
com combustível, com pelo menos 1 (um) 
operador por veículo, isto é, o 
motorista/condutor, dos alunos 
matriculados nas escolas da rede pública do 
município de Rio Espera - MG, de sua 
residência ou em ponto de referência 
combinado, até as respectivas unidades 
escolares, bem como o retorno até a 
residência ou ponto de referência 
combinado ao final do expediente escolar, 
em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação. As rotas serão 
definidas conforme demanda surgida ao 
longo do ano letivo.  

12.000 6,00 72.000,00 

2 Km 

Prestação de serviço de transporte escolar 
rural, sob forma de fretamento, com 
fornecimento de veículos para 7 (sete) 
passageiros, abastecidos com combustível, 
com pelo menos 1 (um) operador por 
veículo, isto é, o motorista/condutor, dos 
alunos matriculados nas escolas da rede 
pública do município de Rio Espera - MG, 
de sua residência ou em ponto de referência 
combinado, até as respectivas unidades 
escolares, bem como o retorno até a 
residência ou ponto de referência 
combinado ao final do expediente escolar, 
em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação. As rotas serão 
definidas conforme demanda surgida ao 
longo do ano letivo.  

8.000 6,50 52.000,00 
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3 Km 

Prestação de serviço de transporte escolar 
rural, sob forma de fretamento, com 
fornecimento de veículos convencionais, 
para no mínimo 13 (treze) passageiros, 
abastecidos com combustível, com pelo 
menos 1 (um) operador por veículo, isto é, o 
motorista/condutor, dos alunos 
matriculados nas escolas da rede pública do 
município de Rio Espera - MG, de sua 
residência ou em ponto de referência 
combinado, até as respectivas unidades 
escolares, bem como o retorno até a 
residência ou ponto de referência 
combinado ao final do expediente escolar, 
em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação. As rotas serão 
definidas conforme demanda surgida ao 
longo do ano letivo.  

10.000 6,98 69.833,00 

 
6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
6.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas no Edital e seus anexos. 
 
 

7. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 
 
7.1. Espera-se, com a contratação dos serviços, obter excelentes resultados no atendimento dos 
trabalhos desta Prefeitura, sendo diário e ininterrupto, obedecendo criteriosamente aos 
calendários escolares, ou em conformidade com suas alterações, diminuindo assim os custos 
operacionais e tendo como consequência imediata o transporte dos alunos, proporcionando o bem 
estar da população. 
 

8. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
8.1. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários abaixo mencionados, para que não haja 
prejuízo aos alunos e nem para o calendário escolar: 
 

a) No turno matutino regular a entrada deverá ser às 07h00min, com saída às 11h30min; 
 

b) No turno vespertino regular a entrada deverá ser às 12h30min, com saída às 17h00min; 
 

c) No tempo integral a entrada deverá ser às 7h00min, com saída às 16h10min. 
 
8.2. Pela imprevisibilidade no surgimento da necessidade de novas rotas e pela obrigação legal 
de que os alunos tenham respeitado seu direito ao transporte escolar, as rotas serão definidas pela 
Secretaria Municipal de Educação de acordo com as quantidades estabelecidas neste Termo de 
Referência, conforme surgirem demandas, e poderão sofrer alteração, criação ou extinção de suas 
linhas, acrescendo ou suprimindo quilometragem, sendo que estas alterações serão objeto de 
acordo entre as partes, conforme o caso, tendo em consequência, o aumento ou diminuição do 
valor de cada linha, inclusive, com modificação de veículo ou criação de novo roteiro; 
 
8.3. Os serviços serão executados através de veículos com capacidade de 04 (quatro) alunos, 
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com capacidade de 7 (sete) alunos e com capacidade mínima de até 13 (treze) alunos; 
 
8.4. Para confecção dos preços a serem ofertados, deverá o Licitante levar em consideração, 
que o transporte de estudantes abrangerá todas as localidades do município, independente 
da distância ou da qualidade das estradas, vedada, após a celebração do termo contratual qualquer 
reclamação incidente destes fatores, que objetivem solicitação de revisão dos mesmos; 
 
8.5. As despesas com combustíveis, motorista e manutenção dos veículos (pneus, lubrificantes, 
limpeza, câmaras, serviço de freio, alinhamento, balanceamento, rolamento, câmbio, motor, 
elétrica e funilaria, recuperação de assentos e outros itens necessários a manutenção) serão de 
responsabilidade da(s) vencedora(s) do certame; 
 
8.6. Os motoristas que irão dirigir os veículos a serem locados deverão estar com suas Carteiras 
de Habilitação, devidamente, dentro da validade e adequadas para a categoria dos veículos que 
irão dirigir; 
 
8.7. A empresa vencedora do certame, obrigatoriamente, deverá realizar a apresentação das 
Carteiras de Habilitação de todos os seus motoristas, como também, realizar a apresentação do 
CRLV de cada veículo a ser locado, no ato da assinatura do termo contratual, sob pena de não 
celebrar o referido instrumento; 
 

8.8. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação, o setor competente da 
Prefeitura Municipal convocará o proponente classificado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data do recebimento da convocação, apresentar os documentos abaixo descritos e 
assinar o contrato/ARP, sob pena decair do direito de contratação, na forma do art. 81 da Lei 
8.666/93. 
a) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação do condutor do veículo; 
b) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) em dia; 
c) Laudo de Vistoria do veículo para transporte escolar; 
d) Comprovante atualizado de curso para transporte escolar realizado pelo motorista que será o 
condutor do veículo; 
e) Apresentar atestado de boa saúde do motorista que será o condutor do veículo; 
f) Apresentar apólice de seguro que abranja acidentes pessoais daqueles que se encontrem no 
veículo de transporte (alunos, motorista, monitores e acompanhantes) e danos materiais e pessoais 
de terceiros. 
 
 
8.9. Na hipótese de surgirem novas rotas, os documentos mencionados no item 7.7 e 7.8 deverão 
ser apresentados antes de iniciar a prestação do serviço; 
 
8.10. Os veículos que serão utilizados para a prestação dos serviços licitados, devem atender 
obrigatoriamente todas as especificações constantes deste Termo de Referência, estar em 
conformidade com as normas expedidas pelo CONTRAN/DENATRAN/DETRAN MG. 
 
8.11. Os veículos somente poderão trafegar na velocidade máxima permitida para a rodovia ou 
estrada (asfaltada ou não), conforme estabelece a legislação vigente; 
 
8.12. Em caso de quebra, avaria, incidente, acidente de algum dos veículos locados e/ou 
motorista, ou qualquer outro motivo que contribua para a sua ausência, visando realizar o 
transporte dos alunos em roteiro, previamente especificado, ficará o Licitante Vencedor, obrigado 
a substituir imediatamente, a tempo dos estudantes ainda chegarem à escola naquele turno, por 
veículo com as mesmas características do veículo original e avisar a Secretaria Municipal de 
Educação; 
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8.13. A Prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, para com 
os veículos e funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em 
consequência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros fatos 
aqui não previstos que causem os referidos danos; 
 
8.14. Os veículos locados poderão trafegar livremente, aos sábados, domingos e feriados, 
realizando outras prestações de serviços, sendo que, em caso de necessidade da utilização dos 
mesmos, para o objeto deste Termo de Referência, por esta Administração, a empresa será 
avisada, com um hiato de 24 horas, antes da data solicitada; 
 
8.15. Em caso de substituição do veículo, qualquer que seja a motivação, a Contratada obriga-
se informar e remeter a Secretaria Municipal de Educação, todos os documentos referentes ao 
novo veículo a ser utilizado no transporte de estudantes; 
 
8.16. A empresa vencedora deverá atender a todas as despesas decorrentes de assistência médica 
do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da 
Previdência Social, bem como, impostos, taxas, seguro dos veículos e quaisquer outros encargos 
fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes; 
 
8.17. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos 
§§ 1º e 2º do art. 65 da Lei 8.666/93; 
 
8.18. A Contratada deverá disponibilizar veículos adaptados para o transporte de passageiros 
portadores de necessidades especiais, conforme a demanda da região/itinerário, de acordo com 
a(s) solicitação(ões) da Secretaria Municipal de Educação, tantas quanto forem necessárias para 
atendimento aos alunos com necessidade de locomoção; 
 
8.19. Todos os veículos deverão estar equipados com todos os equipamentos exigidos 
legalmente. 
 

9. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS LOCADOS 
 
9.1. O veículo locado que apresentar defeito de qualquer ordem que venha colocar em risco a 
vida ou comprometer a execução do serviço deverá ser substituído por outro similar, pela 
Contratada. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA FUTURA CONTRATADA 
 
10.1. Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto 
contratado; 
 
10.2. Percorrer os percursos estabelecidos e garantir que o aluno esteja na unidade escolar com 
pelo menos 5 (cinco) minutos de antecedência ao início das aulas, do horário estabelecido pela 
Secretaria Municipal de Educação, cumprindo rigorosamente a carga horária pré-estabelecida; 
 

10.3. Cumprir rigorosamente os prazos contratuais; 
 
10.4. Assumir todos e quaisquer ônus com pessoal e por todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, quer municipais, estaduais e federais, comprometendo- se a 
saldá-los à época própria, ficando excluída a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades 
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perante terceiros por parte de atos decorrentes dos empregados da CONTRATADA; 
 
10.5. Assumir integral responsabilidade por danos causados a esta Prefeitura ou a terceiros 
decorrentes da execução dos serviços parciais ou totais, isentando-a de todas as reclamações que 
surjam subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa 
física ou jurídica envolvida na execução dos serviços; 
 
10.6. Fornecer os serviços em tempo oportuno, de acordo com as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação; 
 
10.7. Prestar os serviços sempre em regime de atendimento com a fiscalização da Contratante; 
 
10.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
10.9. Fornecer o veículo, objeto de locação, e substituí-lo em caso de quebra ou avaria, por 
veículo com as mesmas características do veículo original, classificado na licitação e no tocante 
ao ano/modelo. O novo veículo deverá ser igual ou melhor do que o veículo substituído, assim 
como colocá-lo em perfeitas condições de utilização, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, sendo que de forma alguma os serviços prestados poderão ser interrompidos ou suspensos, 
sob pena de ser rescindida a locação. Os veículos e seus condutores devem estar em conformidade 
com o que diz o Código de Trânsito Brasileiro. 
 
10.10. Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo credenciado for 
imobilizado por problema/defeito técnicos, pois os serviços não poderão ser interrompidos e nem 
tampouco paralisados, já que os alunos não poderão faltar aula; 
 
10.11. Arcar com todas as despesas referentes ao combustível, peças de reposição, manutenção, 
lubrificação, lavagem, troca de óleo, emplacamento, licenças especiais e outras necessárias para 
a consecução dos serviços; 
 
10.12. O(s) veículo(s), objeto deste Termo de Referência, deverá(ão) estar disponível(is) e em 
perfeito estado de conservação, principalmente no que no que refere a lanternagem, motor, 
mecânica e pneu; 
 
10.13. Dotar e manter em perfeito estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios 
previstos na legislação de trânsito; 
 
10.14. Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veículo locado 
disponibilizando, se necessário, o plano de manutenção do veículo ao setor de Transporte Escolar, 
para eventuais fiscalização ou auditoria; 
 
10.15. Disponibilizar, se necessário, à Prefeitura Municipal, documentos dos veículos como 
nada consta relativos a multas e infrações de trânsito, pagamento de seguros, licenciamento anual 
e autorização do DETRAN, dentre outros; 
 
10.16. Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de trânsito, ocorridas 
no período em que o veículo estiver a serviço desta Prefeitura; 
 
10.17. Em caso de acidentes, tomar todas as medidas legais cabíveis inclusive providenciando 
socorro imediato ao(s) acidentado(s) e desobstrução da pista de rolamento. Se necessário, se 
obriga a acionar a Polícia Militar ou Federal e Corpo de Bombeiros, bem como comunicar à 
Secretaria Municipal de Educação e a unidade escolar de destino ou origem dos alunos; 
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10.18. A empresa prestadora do serviço deverá estar conectada em tempo integral, 
pessoalmente ou via telefone fixo/celular, enquanto houver veículos circulando com alunos, 
disponibilizando-se a comparecer imediatamente no local, em caso de acidentes ou ocorrências 
graves. O preposto da Contratada deverá, obrigatoriamente, ter poderes para responder pelos 
serviços a serem contratados sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do 
seu pessoal e por qualquer comunicação junto ao Contratante, mantendo sempre alinhamento 
operacional, de maneira que os contratempos não interfiram na realização final da prestação de 
serviço; 
 
10.19. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos causados a terceiros ou diretamente à 
Administração, decorrentes de sua culpa ou dolo; 
 
10.20. Fica certo que, na hipótese de não ser efetuado qualquer seguro ou serem insuficientes 
os seguros contratados, o locador arcará com todos os ônus decorrentes de eventuais sinistros, 
como se segurada fosse; 
 
10.21. Manter o motorista devidamente habilitado para operar o veículo; 
 
10.22. Orientar os motoristas do transporte escolar para que conduzam os veículos em 
cumprimento a Lei nº 9503/97 do Código de Trânsito Brasileiro e suas alterações; 
 
10.23. Substituir o motorista num prazo de 24 (vinte e quatro) horas caso haja solicitação da 
Administração; 
 
10.24. Confiar a direção dos veículos somente a motoristas com idade superior a 21 anos e 
devidamente habilitados na categoria “D” ou “E” e que não tenham cometido nenhuma infração 
grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias nos últimos 12 meses; 
 
10.25. Garantir que os motoristas tenham certificado de curso de capacitação técnica específico 
para o transporte escolar conforme determina a Lei nº 9503/97, Código de trânsito Brasileiro; 
 
10.26. Os escolares deverão ser transportados exclusivamente sentados, conforme as normas 
de circulação, utilizando o cinto de segurança; 
 
10.27. Responsabilizar-se diretamente pela conduta dos acompanhantes e seus condutores 
durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento 
com os alunos durante todos os itinerários, bem como, pelas penalidades sofridas em caso de 
infração; 
 
10.28. Independentemente das vistorias previstas na legislação de trânsito, os veículos 
utilizados no transporte de escolares deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e 
limpeza, podendo ser submetidos, a qualquer tempo, à fiscalização do DETRAN/MG e de 
funcionários da Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Transporte; 
 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1. Definir as rotas de tráfego dos veículos escolares da frota contratada; 
11.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 
11.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, os aspectos quantitativos e 
qualitativos, registrando as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências 
que exijam medidas imediatas; 
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11.4. Emitir ofício sobre possíveis ocorrências ou irregularidades praticadas por transportadores 
escolares da empresa contratada que fornecerá o serviço. No ofício deverá ser informado 
quaisquer ocorrências no âmbito do transporte escolar, dentro e fora do veículo, tais como: 
discussões, brigas, ofensas pessoais, atrasos nos recolhimentos e/ou chegada nas unidades 
escolares, reclamações sobre a condução do veículo e outras que envolvam motoristas/monitor 
e/ou alunos; 
11.5. No caso de envolvimento de alunos, deve ser dada imediata ciência ao Diretor Escolar e 
ao Secretário(a) Municipal de Educação; 
11.6. Orientar a empresa prestadora do serviço que o veículo de transporte, no turno e no 
período escolar, será de uso exclusivo para o transporte de alunos, ficando terminantemente 
proibido dar carona para outras pessoas; 
11.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
11.8. Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços e nas condições 
e preços pactuados; 
11.9. Notificar a Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 
função da execução dos serviços, fixando prazos para sua correção; 
 
11.10. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato; 
 
11.11. A fiscalização pela Contratante não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiro, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8666 de 1993; 
 
11.12. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 
 
11.13. Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
 
11.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 

12. DOS CONDUTORES 
 
 
12.1. São exigências em relação aos condutores: 
 

• Trajar-se adequadamente, usando camisas com mangas, calças compridas, saia, sapatos, tênis ou 
sandália presa ao calcanhar; 
 

• Conduzir estudantes até o destino final sem interrupção voluntária da viagem; 
 

• Tratar com urbanidade os estudantes e o público; 
 

• Aproximar o veículo da guia da calçada para efetuar o embarque e o desembarque de passageiros; 
 

• Orientar os estudantes, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, mantendo-os 
sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do veículo e colocar 
terceiros em riscos; 
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• Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veículo; 

 
• Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade da Secretaria Municipal de Educação; 

 
• Não havendo monitor(a) no veículo, fica o motorista responsável em realizar as orientações 

pertinentes aos estudantes. 
 
12.2. É vedado aos condutores: 
 

• Fumar, quando estiver conduzindo estudantes; 
 

• Trabalhar após ter ingerido bebida alcoólica ou outra substância tóxica; 
 

• O uso de short ou minissaias e calçados abertos que não se fixem aos pés; 
 

• Ausentar-se do veículo, quando este estiver aguardando estudantes, exceto para garantir maior 
segurança aos mesmos; 
 

• Abastecer o veículo quando estiver conduzindo estudantes; 
 

• Dirigir em situações que ofereçam riscos à segurança dos estudantes ou de terceiros; 
• Dirigir o veículo em desacordo com as normas da legislação de trânsito; 

 
• Dirigir o veículo estando suspenso ou cassado o direito de dirigir na forma prevista pelo Código 

de Trânsito Brasileiro; 
 
 

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO FUTURO CONTRATO 
 
13.1. O contrato a ser firmado em decorrência do certame licitatório terá vigência de 6 (seis) 
meses, a contar da assinatura do instrumento contratual, devendo observar o calendário escolar 
municipal e estadual, para o ano de 2023, sendo que o prazo poderá ser prorrogado, desde que 
haja acordo entre as partes e atende aos requisitos da Lei; 
 
 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
14.1. As despesas relativas à execução do contrato do exercício de 2023 correrão à conta da 
seguinte rubrica orçamentária: 
 
02.03.01.12.361.0004.2.0013.33.90.39 - SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
 
 

15. DAS DESPESAS E OUTRAS OBSERVAÇÕES 
 
15.1. Deverão estar inclusos nos preços as taxas de serviços ou quaisquer outras que 
porventura incidam sobre o contrato de locação de veículos; 
 
16.1.1. A empresa vencedora deverá atender a todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, 
seguro dos veículos e quaisquer outros encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO ESPERA-MG 
CNPJ: 24.179.665/0001-72 

PRAÇA DA PIEDADE, 36, CENTRO, RIO ESPERA/MG 
CEP: 36.460-000 - TELEFONE: (31) 3753.1115 

de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes, decorrentes da prestação dos serviços objeto 
deste Termo de Referência, comprometendo-se a saldá-los à época própria. 
 
15.2. Arcar com todas as despesas com combustíveis, peças de reposição, manutenção, lavagem 
e troca de óleo, emplacamento, licenças especiais e outras necessárias para a consecução dos 
serviços, assim como, motoristas e monitores. 
 

16. DO PREÇO 
 
16.1. Os Preços deverão ser cotados por Km (da porta da escola ao último aluno da linha), a ser 
rodado de acordo com o veículo, e percorrerão no máximo a quilometragem diária estabelecida 
pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
 

17. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
17.1. O pagamento será efetuado mensalmente, após a entrega do relatório de execução dos 
serviços apresentado pela Contratada, à Secretaria Municipal de Educação, contendo os serviços 
executados e a quilometragem rodada, o itinerário, o quantitativo de alunos (nominal) por 
itinerário. 
 
17.2. Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura 
devida, a ser revisto e aprovado pelo Contratante, juntando à respectiva discriminação dos 
serviços. 
 
17.3. As Notas Fiscais deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, observando o preço da proposta 
aceita. 
 
17.4. A Prefeitura Municipal de Rio Espera poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a 
qualquer título lhe forem devidas pela empresa contratada. 
 
17.5. A Prefeitura pagará à Contratada, pela execução dos serviços, o valor apurado na 
licitação, de acordo com a quilometragem efetivamente executada nos termos do calendário 
escolar municipal e estadual em cada mês. 
 
17.6. É vedada a antecipação de pagamento sem a contraprestação dos serviços. 
17.7. As Notas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e, após, conferidas e 
visadas, serão encaminhadas para processamento e posterior pagamento. 
 
17.8. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais as mesmas serão devolvidas à 
CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a 
partir da data da apresentação da nova Nota Fiscal. 
 
17.9. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de Rio Espera nos 
seguintes casos: 
 
a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 
CONTRATANTE; 
 
b) erros ou vícios nas Notas Fiscais; 
 
c) não apresentação da documentação exigida. 
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17.10. A Prefeitura não aceitará sob hipótese nenhuma cobrança via boleto bancário, portanto, 
o fornecedor deverá indicar na nota fiscal o número da conta, agência e banco para que o 
depósito possa ser efetuado. 
 

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
18.1. A fiscalização da execução do objeto será feita pelo Contratante, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Transporte, de forma a fazer cumprir rigorosamente as especificações, 
prazo, proposta e condições deste Termo de Referência e do Edital licitatório. 
 
18.2. Caberá ainda a Secretaria Municipal de Educação, designar outros servidores (Fiscais de 
Linha) no intuito de gerenciar os serviços, fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas e 
linhas percorridas após informação, conferência e verificação das mesmas. 
 
18.3. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 
 
18.4. Os serviços contratados serão acompanhados, fiscalizados e atestados pelo Fiscal do 
Contrato, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do 
contrato, anotando, inclusive em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, 
como prevê o artigo 67 da Lei 8.666/93. 
 
18.5. Caberá à Prefeitura Municipal rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer serviço que não 
esteja de acordo com as exigências contratuais. 
 
18.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 
18.7. Da mesma forma, a empresa deverá indicar um preposto e um funcionário com 
competência para assegurar o cumprimento das obrigações assumidas, receber as comunicações 
que transmitirá à empresa. 
 
18.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto, deverão ser prontamente 
atendidas pela empresa, sem ônus para a Contratante. 
 
19. DA ESPECIFICAÇÃO BÁSICA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS A 
SEREM CONTRATADOS 
 
19.1. Os serviços deverão ser executados em veículos com perfeitas condições; 
 
19.2. Manter em dia a inspeção de segurança veicular; 
 
19.3. A Contratada ficará terminantemente proibida de transportar terceiros, estranhos e não 
alunos durante o transporte dos alunos, sob pena de rescisão contratual e penalização conforme 
as sanções previstas em contrato. 
 

20. DAS PENALIDADES 
 
20.1. A recusa na assinatura do contrato em um prazo de até 05 (cinco) dias depois de 
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convocada pela Administração sujeitará a vencedora a uma multa equivalente a 5% (cinco por 
cento) do valor da proposta. 
 
20.2. A Contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para os serviços, 
objeto deste Termo de Referência, sujeitando-se as penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a saber: 
 
20.3. Pela recusa em aceitar a Ordem de Serviços e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido, a Contratada se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato. 
 
20.4. A penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às empresas remanescentes, em 
virtude da não aceitação da primeira convocada. 
 
20.5. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 
comprovada, ao não cumprimento, por parte da Contratada das obrigações assumidas, ou a 
infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as 
seguintes penalidades: 
a) multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do serviço realizado 
com atraso, até o décimo dia corrido; após o que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea “b”; 
 
b) multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente aos itens 
constante da “Ordem de Serviços”, na hipótese de qualquer das obrigações assumidas; 
 
c) cancelamento da contratação e suspensão temporária do direito de licitar com o Contratante, 
bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese de 
descumprimento integral de, no mínimo, uma “Ordem de Serviços” ou descumprimento parcial 
de mais de uma “Ordem de Serviços”, sendo assegurado o direito de defesa. 
 
d) Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela Contratada, esta 
sofrerá suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município 
pelo prazo de 12 (doze) meses, sendo assegurado o direito de defesa. 
 
 
20.6. A aplicação de multas aqui referidas, independerá de qualquer interpelação, notificação 
ou protesto judicial, sendo exigíveis, desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à 
notificação extrajudicial. 
20.7. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da 
empresa contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 
 
20.8. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa e, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa vencedora da reparação das eventuais 
perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Rio Espera – MG. 
 
20.9. A proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será 
aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

21. DO CONTRATO 
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21.1. Independentemente de sua transcrição, para todos os efeitos legais, farão parte do futuro 
Contrato que vier a ser assinado, todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, na 
Proposta de Preços da Licitante Vencedora e na Nota de Empenho; 
 
21.2. Após homologação do certame, a licitante vencedora será convocada para assinatura do 
instrumento contratual, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação formalizada; 
 
21.3. Se a Licitante Vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, 
recusar-se a assinar o Contrato, conforme disposto no inciso XXIII, do art. 4º, da Lei nº 
10.520/2002, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital e 
seus Anexos, podendo, ainda, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor, sendo este declarado vencedor, na forma dos incisos XVI, XVII do art. 4º Lei em 
comento; 
21.4. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação não estiverem dentro do prazo 
de validade, o fornecedor deverá apresentar novas certidões com datas atualizadas no ato da 
assinatura do contrato; 
 
21.5. No ato de assinatura do contrato será exigido do Contratante, condutores 
preparados para o exercício da função, exigindo: 
 

a) Ter mais de 21 anos; 
 

b) Possuir habilitação para dirigir veículos da categoria “D” ou “E”; 
 

c) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias 
durante os 12 últimos meses; 
 

d) Ter curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar; 
 

e) Certidão negativa de registro de distribuição criminal, relativamente aos crimes de homicídio, 
roubo, estupro e corrupção de menores. 
 
21.6. Serão consideradas faltas graves para o serviço de transporte escolar, 
implicando em rescisão e representação judicial: 
 

a) Conduzir o veículo de forma inadequada, colocando em risco a vida e segurança dos alunos; 
 

b) Conduzir veículo sem as devidas condições de segurança para o trânsito; 
 

c) Conduzir o veículo em estado de embriaguez; 
 

d) Negar-se a prestar serviços conforme estipulado pelo responsável pelo serviço de transporte 
escolar e endossado pela Secretaria Municipal de Educação; 
 

e) Não cumprir integralmente os itinerários, pontos e rotas acordados com o serviço de transporte 
escolar/ Secretaria Municipal de Educação; 
 

f) Oferecer carona no veículo de transporte escolar a terceiros sem a devida autorização formal 
do responsável pelo serviço de transporte escolar. 
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22. DOS ENCARGOS 
 
22.1. O proponente CONTRATADO assumirá toda responsabilidade pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e obrigações sociais, comprometendo-se a saldá-
los à época própria, ficando ajustado que seus empregados não manterão vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE. 
 

23. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA EM RELAÇÃO A TERCEIROS 
 
23.1. A Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, provenientes de ações de prepostos da Contratada no exercício dos serviços contratados; 
 
23.2. Caberá à Contratada, indenização pecuniária para o Contratante, pelos danos materiais e 
morais causados por seus empregados, desde que comprovado dolo ou culpa dos mesmos; 
 
23.3. Desde que apurado o dano e caracterizado a autoria de qualquer empregado da Contratada 
o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitindo a 
compensação, inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já pactuado; 
 
23.4. A Contratada manterá o Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas queixas 
e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
24.1. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pelas Leis nº 
10.520/2002 e 8666/1993, bem como pelas condições estabelecidas no edital do pregão 
presencial; 
 
Rio Espera/MG, 06 de julho de 2023. 
 
 

Amanda de Cássia da Cruz 
Pregoeira Municipal 
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ANEXO II 
 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO ESPERA E ______________________________. 

 
CONTRATO Nº ___/2023. 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 67/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 40/2023 
 
O MUNICÍPIO DE RIO ESPERA/MG, com sede na Pça Senhora da Piedade , 36, centro, Estado de 
Minas Gerais, com CNPJ n°24.179.665/0001-72, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
JULIANO BENICIO HENRIQUES GONÇALVES, brasileiro, casado, agente público, inscrito no CPF 
sob o nº 036.757.926-09, portador da identidade nº M7778407, residente e domiciliado neste município de 
Rio Espera/MG, que este subscreve, daqui para frente denominado simplesmente CONTRATANTE e de 
outro lado _______________________, com sede na Rua _________________________,_____, Estado 
de _______________, inscrita no CNPJ sob o n° ________________________, neste ato representado pelo 
Sr. _____________________, ______________, ____________, ___________, portador da Carteira de 
Identidade nº ____________ , inscrito no CPF sob o nº ________________, residente e domiciliado à 
_________, ______, cidade de _____________, Estado de _________, que também subscreve, doravante 
denominada de CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 
 
1.1. Constitui objeto deste termo a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço 

de transporte escolar , mediante a locação de veículo com condutor, fornecimento de combustível, 
manutenção preventiva e corretiva, conforme determina a legislação de trânsito em vigor, para 
atendimento das demandas da Secretaria de Educação, tudo conforme especificações contidas no 
TERMO DE REFERÊNCIA, anexo I do edital do processo licitatório nº 67/2023, pregão presencial nº 
40/2023. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  

 
2.1. O presente contrato terá seu valor total de R$ _________________(valor por extenso). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 
 
3.1.O faturamento será efetuado de acordo com a correta execução dos serviços, com pagamento em até 
30(trinta) dias subsequentes ao mês laborado, com cheque nominal diretamente no Setor de Tesouraria 
desta Prefeitura ou depósito/transferência/Pix em conta de titularidade do contratado. 
 
3.2. Todo pagamento será efetuado após emissão de competente nota fiscal, devidamente preenchida, não 
podendo conter erros ou rasuras. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1.Os recursos necessários ao: - atendimento das despesas correrão por conta das dotações orçamentárias 
do exercício de 2023, sendo: 
02.03.01.12.361.0004.2.0013.33.90.39 - SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
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5.1.A Prefeitura Municipal de Rio Espera/MG, através de representante da secretaria de educação, fará 
fiscalização no presente contrato e registrará todas e quaisquer ocorrências que por ventura venham a 
ocorrer. 
 

CLÁSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
6.1.A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com a ordem de serviço emitida pelo setor 
competente e orientações da Administração Municipal. 
 
6.2.A Contratada deverá disponibilizar um número de telefone para contato direto do Município com a 
Empresa.  
 
6.3.Hospedagem, alimentação, transporte local, lanches, permanência e todos os demais profissionais não 
serão fornecidos pelo Município de Rio Espera/MG, ficando a cargo da CONTRATADA. 
 
6.4. O transporte de carga e de pessoal, se necessário, ficará a cargo da CONTRATADA. 
 
6.5. Todas as atividades propostas serão desenvolvidas por empresa habilitada, conforme as praxes legais 
exigidas, com veículo e objetos de uso pessoal próprios, sendo estes necessários à prestação dos serviços. 
O CONTRATADO (a) deverá ficar disponível para esclarecer quaisquer dúvidas do Município com 
relação aos serviços prestados. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES  
 
7.1. A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado neste instrumento de contrato pelos 
produtos que forem fornecidos pela CONTRATADA. 
 
7.2. A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços a favor da CONTRATANTE, de acordo com as 
condições previstas neste instrumento e fixadas no edital da licitação e Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
8.1. Este contrato de prestação de serviços poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com 
o que dispõe o art. 65, e prorrogado de acordo com o que dispõe o art. 57, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
8.2. A CONTRATADA, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor estimado do contrato. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
9.1 - Pela inexecução total ou parcial da obrigação assumida, o Município, poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções, isolada ou cumulativamente: 
 
I - Advertência por escrito; 
II- Multa diária no valor de 0,5% (meio por cento) do valor do total estimado contratado, pela falta da 
prestação dos serviços; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Rio Espera/MG, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição. 
 
9.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas juntamente com a multa, nos 
termos do artigo 87, §2º da Lei 8.666/93. 
 
9.3. As penalidades previstas neste certame poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a critério 
do Prefeito Municipal, se entender a justificativa apresentada pela Contratada como relevante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 
10.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 
anteriormente enunciadas, ensejará, também, a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer motivos 
enumerados no art. 78, da Lei n° 8.666/93. 
 
10.2. A rescisão do Contrato poderá ser dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei n° 
8.666/93. 
 
10.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da Lei 
n° 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 30% (trinta por 
cento) do valor do Contrato. 
 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
11.1. O prazo de vigência do presente contrato é até 31.12.2023, com início a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser analisada a possibilidade de prorrogação, desde que haja acordo entre as partes, 
tudo de acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, mediante celebração de termo aditivo próprio 
e específico. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
12.1. Aplicam-se ao presente Contrato normas da Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/02.  
 

CLÁSUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
 
13.1. Os valores constantes da referida contratação poderão ser revistos mediante solicitação da 
CONTRATADA e desde que sejam satisfatoriamente apresentados elementos que demonstrem a 
necessidade de readequação, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma do art. 65, II “d” da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
13.2. As solicitações referidas no item 13.1 deverão vir devidamente acompanhadas de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, se for o caso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 
14.1. Elegem as partes contratantes o foro da comarca de Conselheiro Lafaiete/MG, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas 
abaixo assinadas. 
 
Rio Espera/MG, ____ de ______ de 2023. 
___________________________________          _____________________ 
Juliano Benício Henriques Gonçalves                                Contratada 
Prefeito Municipal - Contratante 
 
Testemunhas: 
Nome: __________________                Nome:_____________________ 
CPF-___________________                      CPF-______________________ 
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ANEXO III 

 
MODELO PROPOSTA 

 
PROCESSO N° 67/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 40/2023. 

 
Proponente:  
CNPJ:  
Rua/Av.                                                                                        nº:   
Bairro: 
Cidade:                                                                                        UF:  
Tel/E-mail:  

 
À Prefeitura Municipal de Rio Espera/MG  
Pça da Piedade, 36, centro,  
Rio Espera/MG –  
Setor de Licitações 
Abertura: 20/07/2023 – às 09hs00min 
 

Item Unidade de 
medida Descrição do serviço 

Quantidade 
estimada de km 
para seis meses 

Valor unitário do 
dia 

Valor Total do 
serviço 

1 Km 

Prestação de serviço de transporte escolar 
rural, sob forma de fretamento, com 
fornecimento de veículos convencionais, 
para 4 (quatro) passageiros, abastecidos 
com combustível, com pelo menos 1 (um) 
operador por veículo, isto é, o 
motorista/condutor, dos alunos 
matriculados nas escolas da rede pública do 
município de Rio Espera - MG, de sua 
residência ou em ponto de referência 
combinado, até as respectivas unidades 
escolares, bem como o retorno até a 
residência ou ponto de referência 
combinado ao final do expediente escolar, 
em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação. As rotas serão 
definidas conforme demanda surgida ao 
longo do ano letivo.  

12.000 
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2 Km 

Prestação de serviço de transporte escolar 
rural, sob forma de fretamento, com 
fornecimento de veículos para 7 (sete) 
passageiros, abastecidos com combustível, 
com pelo menos 1 (um) operador por 
veículo, isto é, o motorista/condutor, dos 
alunos matriculados nas escolas da rede 
pública do município de Rio Espera - MG, de 
sua residência ou em ponto de referência 
combinado, até as respectivas unidades 
escolares, bem como o retorno até a 
residência ou ponto de referência 
combinado ao final do expediente escolar, 
em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação. As rotas serão 
definidas conforme demanda surgida ao 
longo do ano letivo.  

8.000 

  

3 Km 

Prestação de serviço de transporte escolar 
rural, sob forma de fretamento, com 
fornecimento de veículos convencionais, 
para no mínimo 13 (treze) passageiros, 
abastecidos com combustível, com pelo 
menos 1 (um) operador por veículo, isto é, 
o motorista/condutor, dos alunos 
matriculados nas escolas da rede pública do 
município de Rio Espera - MG, de sua 
residência ou em ponto de referência 
combinado, até as respectivas unidades 
escolares, bem como o retorno até a 
residência ou ponto de referência 
combinado ao final do expediente escolar, 
em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação. As rotas serão 
definidas conforme demanda surgida ao 
longo do ano letivo.  

10.000 

  

 
 
1 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
2 - Condições de pagamento: conforme edital. 
3 - Todos os impostos e demais despesas necessárias ao cumprimento do objeto estão inclusos nos preços. 
4 - Declaro de estar ciente de todas as exigências do edital de pregão e seus anexos. 
5 - Nº de telefone para contato: 
6- Dados Bancários 
Local e Data ________ de __________________________ de 2023. 

Assinatura do responsável: 
Empresa Licitante: 

Assinatura RESPONSAVEL LEGAL 
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ANEXO IV 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
PROCESSO N° 67/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 40/2023 
 
 
(Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ sob o n° _______________, com sede na 
_____________(endereço completo), vem pelo presente credenciar o Sr. 
___________________________, RG nº ______________, inscrito no CPF sob o nº 
__________________, junto a Prefeitura Municipal de Rio Espera/MG, em referência ao 
Pregão Presencial acima identificado, tendo o mesmo poderes de efetuar lances, assinar 
atas e recursar caso conveniente. 
 
Local, ____ de ____________________ de 2023. 
 
 
 
 
 
_____________________________________ 
Assinatura e identificação do responsável 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO ESPERA-MG 
CNPJ: 24.179.665/0001-72 

PRAÇA DA PIEDADE, 36, CENTRO, RIO ESPERA/MG 
CEP: 36.460-000 - TELEFONE: (31) 3753.1115 

 
ANEXO V 

 

DECLARAÇÕES DE QUE NÃO EMPREGA MENOR, DE INEXISTÊNCIA DE 
FATO IMPEDITIVO, DE IDONEIDADE, DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR 
PÚBLICO DA ATIVA OU EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA OU DE 
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA NO QUADRO SOCIETÁRIO DA 
EMPRESA E DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL. 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL N°40/2023 
PROCESSO N° 67/2023 
 
 
(Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ sob o n° _______________, com sede na 
_____________(endereço completo), DECLARA: 
 
- Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 
9.854/99, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, também que não emprega menores de dezesseis anos; 
 
- Sob as penas da lei, que, na presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
participação no processo licitatório, inclusive não está proibido de contratar com a 
Administração Pública, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
 
- Sob as penas da Lei, que não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o 
Poder Público, e nem suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
 
- Sob as penas da lei, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa 
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
 
-Expressamente que concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital. 
 
Local, ____ de ____________________2023. 
 
_________________________________________ 
Assinatura e identificação do responsável 
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ANEXO VI 
 
 
PROCESSO N° 67/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 40/2023 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

A Pessoa Jurídica _________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________ 
com sede na ____________, nº _____, ________________, neste ato representada 
pelo (a) Sr. (a) ________________, inscrito no CPF sob o nº _____________, 
nacionalidade (a), estado civil (a), cargo, DECLARA, sob as penas da Lei, que goza 
dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, por se tratar de Microempresa 
e/ou Empresa de Pequeno Porte . 
 
 
 
Local, ____ de ____________________ de 2023. 
 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal e Identificação 
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